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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e regishada pela Secretada de Serviços Legislativos no

d)ta l'7/0312021, sendo colocada em primeira pauta no dia 2210312021, tendo seu devido

cumprimento rn di,a O5/04/2021, após foi encaminhada paÍa Comissão de Mérito na mesma data,

confonne as folhas n.ns 02 e Og/verso.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura visa alterar a Lei n' I 1.308 de 29 de

janeiro de 2021, para acrescentar ao rcl de legitimados para contratação de empréstimos concedidos

por programas da Secreta a de Estado de Desenvolvimento Econômico, os prestadores de sewiços

e comerciantes, micro e pequenos empresádos, ampliando ainda as possibilidades de contratação de

empréstimos.

O autor da proposição âssim expõe em suajustificativa:

"Na úttino clia 01 tlc ktre .le 2021 foi e.litaclo Decrcb N" 836 ptcvcrulo tttédiat

dc /»'ew ção à dissc»tittução do C.]ril-19. Essd.\ Dk.lidãs, cttboru nc<:essth ia.t

dcten ser sopasadat à luz de *t outius e dn eitÍ)s lunlat)rcnktir.

O prois!í» E.t d,íto Qnnhi, aterÍ« quc: "E.\!í\tt«-se ql1e 1/3 íl« Pal)ttlaÇão da

nundo tenha penru ccidL) en disÍdncianento socid Nd .'1t|léttu! LatinLl' utca dc

50'%dostrtlhdlhddotcstãoitiitttuisor\eja,nãopossteltíttuiaetl,cgdtí(:io
não lt klo a(esso aos he elícios e as proteÇa.\ soí:ktit i'íeÍdtu du populução

desll:s paísas tlependc, pois, rqcna! dc scu.\ elforça:t luboldtiw§ Nra rohtcliwr.
Esso vulneruhitili.le eco,ô,1tica não é, Íolot'io, diíeftltlíc er ottÍtos ?.títe§ enl

lesenwlvinento. Na iflttiq ?ot exe ryto, eÍit'tn-se que 65'%.t 70% da Polruldçtlo

P arccer n." 21 8 12022/ CCIR

Referente ao Projeto de Lei n" l7'l/2021 que "Modifica e acrescenta
dispositivos à Lei r'11.308 de 29 de janeiro de 2021 que dá nova

regulamentação ao Fundo de Desenvolvimento Industrial € Comercial
- FUNDEIC e ao Fundo de Desenvolvimento Rural - FDR, que

passam a denominar-se Fundo de Desenvolvimento Econômico do

Estado de Mato Grosso - FUNDES, e dá outras providências.".

Àutor: DeDutado Xuxu Dal Molin
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errrprcga-se ,ro selot iníomol. Trezenío§ milhões de indianos ficaram sent

rcn.limehÍos pot conta da quarenle ( declara.ld a pd t de 23 de fioÍço."

Enbora c' recrudescimento clcts wdidas rcsliíivas se mosíre netessárias ên,[avor
do direito à úda, é preciso que haver ponderação, Posío que a prevalência dc u 1

direito íunddnentdl não pode importar em eni(luilaÇão de outro NeJóe sentido
Andre de Canalho Rdtt1.'s indica que a intedependência dos direilos humanos
conttibui para a "s.itisfação dds necessiclâdes esrcnciais do inditíduo, o que exige,

nova k'n\., alcncào it l?sril lolos os direiht! hurn fios. \em ?xlulio. O

conteúdo de un direiÍo p.de se vincular ao conleúdo do oulto, demon:trando a

inleraÇão e a complenentaridade enlre eles, bem cono que certos direilos são

de sdo btame nt o s rle ou lr os.

O proíessot Ingo Wolfgang Sarlet, afnla qúe uma "[. .] a restrição Ílere ter ana

rtndlidade constiluciondl rcnle legíliilct, efi outras p.tldt)tos e cono iá referülo'
u ma i u s I iÍic aç ão con s I i luc io n d l "

Assirn. ihda oue seio prcciso é Dreciso soDesat a siluacifu, laaueles oue serlío

alinsialos, sehiio pelo COViD-1,, oelo desetuDreso, Dela follu de rcnda e Doriue
ão, oela fome.

Alé dísso, etn dglavame,lt) .t íodo esle cenário, a pluriosidade Persislenle no

Cenlro-Oesla brusíleiro ten lraziclo siluação drun1álica a di\)etsor Produlorcs,
prejadicando de úiafieíra sensfiel d saÍra desle allo- Calha clizet, aifida que houve

atraso no planíio en decoftência cle eslíage 1, o que denota, ifiediatamenle, díraso
na colheita. A precipitação Persistenle enlão coincide co t d saÍa e seu

escoamento, sendo rccorrentes as tlolícios que cenlenas de caminhões carregados

paclecem dias à esperd cle melhores condições climálicas pdra seguíre úageln.

São igual eníe recorrenle íoíos cle latourus inteir.ts dlogadas o implica'

direlamente, sobre o cumlrüne lo cle conÍralos cuios produlos silo deslinaÍlos à

etportação. Não i prccíso dizer que o ercesso de u 1iílade aíasla qualquer cult rd
do padrão q e notmalmenle leria quando de inada ao mercado exlerno.

Sabeilos també que as culÍuras que eslão colhidds - ou Prelensa rcnle o seria, -

Joram travadas e conlratos fuluros meses (tnles A entrega da conmodily
.trdtidda e tonatla pela umidade i lplica en descunprimento contrutual
sujeilafido o agrículÍdr não só a execüção de.tse conlrato, mds tudo que lhe é

inerenle. Isío é lcdrá inadinplenenle não.\onenle cotl a trading conprudora,
ús co 1osíornecedores de insu los.

Ademais,.t tinha de crédiío que se prclende criar dlenderá os produíores de

peq eno e itédio porle, ilinas dds inle Qéries desse ano anônnlo mas lãmbétl
larlío íícntlitk,li os prcslalorcs le reflico. os cohrcrcii le§ e k,lÍrs íI4trcle! oue se

i L ulivrl \thtt viJ,t h\ t,ttttu'-vto\\(ttt.'\.

Àv. André Antônio Mâggi, n.'06. SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (LS)
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Nesse pa:so, en se tralando de ano alípico, cujo relorno da pandemia se aroluna
e mais, prcjudicados por estiagem e excesso de churas efi um período
relatirdnenle curb, é preciso qüe o Eslado lome as rédeas e 'renha ao tucorro dos
peqaenos Produlores en qeral, assin como dos conerciTníes, prestadores de

serviç.)s e peq enos enprescirios, norLlmente colocados sobrc Q Plessão de

fecharem seus estabelecimentos, evilanclo, con isso, que a cfise ,frnanceira
eficafiinhada se dgrave, "

Cumprida a pdmeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Fiscalização e

Acompanhamento da Execução Orçamentária, a qual exarou parecer de médto fâvorável à

aprovação, tendo sido aprovado em 1.u votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 06110/2021.

Na sequência a proposição cumpiu a segunda pauta do diâ l3ll\l2j21 à 2611012021,

sendo que na datÀ de 2'tl1\l2\21 os autos foram encaminhados a esta Comissão, tendo a esta

aportado nâ mesma data.

No âmbito desta Comissão de ConstituiÇão, Justiçâ e Redação, esgotado o prâzo

regimental, não foram âpreseltadas emendas e/ou substitutivos, estando, portanto, o projeto de lei
em questão, apto pâra análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejuridico.

E o relalório

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o aÍtigo 36 da

Constituição do Estâdo de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto col1stitucionâl, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

De acordo com o projeto em referência, tal propositurâ visa alterar a Lei n' I 1.308 de 29 de

janeiro de 2021, para acrescentar ao rol de legitimados pâra contratação de empréstimôs concedidos

por programas da Seüetaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, os prestadores de seruiços

à comerciantes, micro e pequenos empresários, ampliando ainda as possibilidades de conhatação de

empréstimos. Pâra melhor entendimento, vejamos o quadro demonstrativo abaixo:

Lei n." 11,308 de 29 de Janeiro de 2021 Proieto de Lci rr," 171121:l2l

Árt. 1'Do tolal dos recursos aüecddddos dos

cilddos progrdnas ou de ouÍros que 
',enhant 

a set
criaLlos, no mínnno 70% (setenta por cento) dd
receila clisponivel selão destinados a:

Art. 1'. Modiíica pat.igr.ío 34 do aríigo 1' dt1 Lei
n" 11-308 de 29 rle idneiro de 2021 que passa a
rigorar con a seguinle redação.

Art. 1' (.. ):
l

,1r,. end. a,tronio tr,tuggi, n.'06, setor A cPA CEP: 780'19-901 Cuiâbá M L (LS)
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§ 3" Os e 4"'éqiutos paletão scr cofic?dkhs tottl
ba\t cll ptogtíttkt! ou ptuieto\ ittstituídos p(lo
Sectett íd de F:\tuda lc Dck|\\l\i knto
Lcont;nico, ?ot de.t-eta, t)dru u liquídu\io po-ciol
.)11 total d( dlhi/os de lgriutltorcs. t)ec l]risttls,
.tri-,tlt.'tr. \t,,'h t,1,,,,, , 1, \,,/./, r. ' .,r/. (.t,r,4.

Itlt.t os sagDlen!.)ç Llã conlacção. los cLtlçdílos los
ptodutos té\!ci.\ ( tadas o\ .\egtterúas íla fadüÇão
da Lst«lo, het cotru de ! as cú?crutit:Qs ti

Nt\hhlin r l, \t rvit:tt\ !
rtt,t,Írrh .,\, ,,itnt ( t,t4ttPtt \ . nttr(flrit'\
leü)tre,tl?s ale:

htigo 2"- Aü-e\ce td o pa (igftlà 3" Llo Lrtigo 1",

,, 1.-i ,, ltJt,\ 1,.'r.l /.,t, tt.'.1, )0)t ..,t'nt',,'
l , lí/ c I/ to t d s(:cu ttc t cldçàa'

Á11. 1". 1... )

lll ot nt\ utL-Ít, ttúti\ t l. ttiu: n\\in!
,nntiúrulo t,el D!ü|to ,ht P tl, r t.t.tttiv , t'tt
u l,, hdtir r ntt,:::i,l,t,lL ,h ( lr{thu,trtth,

lir i,,l,ttttA fi ,tt,.-t'i \ l:\ it,tPtv, tt\;h'\ ,1,'

:,lotrct o n( (tofiot li(:

,u tt ariryhht l|h' rvruttt ,'tt t rir., tt\tinl
,t' \i,lpr ln Drlo DtÜ.ln tu Pnl,t L\L'.ttti",',
J, vrhii t tDh)v r \tt elolrinl lhtht\'tit' ,tn\ I
Íot t«lt lo enurléslirno:

t't ,)\ ,.tui\ih's Dútú .\r ntu\/(ti,, \!rão
rc! I(n(nlalos peb Poíler Exetuliro:

tt - O ,l, Fi ,t .i, ».1t,) fu itttt\tink'ntu ( .ttth i,'
do pÍoluciio. o Fi ttnciítne to le hen§ ht^ns) ou
se9icos ercssitios t inúlanídcio, «lal tcão
e/ou nelhoriat d6 insklacões e L )itil .le tiu: o

titt,tttti n l o ,lt j!!L J-!!! --.] !!
ccessú os ( «leou|cio e nelhoriqs la§

(... )

§ 3' Oli enptésÍit os podeÍão sat co cedidos co|t
hílsc cm ltogtihlos ou prujeíos ifisíiluídos pkr
SetkÍttiu de Esutdo de Desenwh,ime,ttu,
Eco ômi.o, pot lccteto, puo i li.tui.lqÇão ?tttLid
ou tu,|(l da déhilo! .le tgticlkoÍe§, pe(u risto§,
íltiruho rcs, s ui tloc ukoÍe§, pesc.ttloÍes ftÍes nds,
paf( os sag,ficútos do coríecçio, los .dç(tlo§, dos

lrtotlulo§ tôilei! e lübs os segrrrc b§ le pruluçiio
lo Etltuh, hen co,rto le \u6 cooptttttlitis e

assoc itçí;e§, íle.off ( nle s ílc :

I liüetlcia rcntas à proth«,:ão de dlinct os
ptrecítci\ dc pti eiru nct:essidutu não utttparados

fld polítk:u dc t»cÇo ltíniuto ou ud úitr-adt), )k1

hipótt.\( tu prcços de cot ercidlizLtçiio ubuixo dos
cüsÍo\ de ptodução.

ll - linarid ]üta.\ ruruis en gtr(l cancclttkts rt

tllt tiÍipontt! dc ttogt'Lunos ar lt'olelas dt
dcçen:dri toito t utal de gtnde relotinciu social.

,tv. end.é e,rrOnio Vaggi, Í.' 06, Setor À - CPA CEP| 78049-901 Cuiâbá MT' (LS)
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t:(ttilil íle llito lesliiuub à tc.tlizacio de o e rcões
,ln ,\,ttrr,s,t, túit .,,,tn (nn,N,t tk ,rh ,:ri,t-t,rin(t.
for»uqã e/o rcuosiciío da cshlue c iespes$
i.lninist ttirÍts. ou outhuet oulro oleÍecilo co,rt
rcct§os pnrc ie,tles dos Íu,tlo! i,tlliluídos por

estu lei terão scu lüfii{c lohrí|fu, outt,ttto
u rúaiz«íh a hipíitese do in(iso Ill. trítttísttt[o -1".

lejQ 4!!is!,

V - Prolulotcs Rutuis. enauuhttlos cono Pcsso.ts
l'ísitrrs ou Jurírlicts c suas Coonanui|tts tle

Productio, c its aÍiritl«les esíeio tí,licitr ítdt\ o

ttíirithule ru , enouldÍÍtdoti emo Mitti ou

Peoueno PÍo.lulot Rtttfil, oue proluzit c t mi§.le
urut.iret os litlite de crélito de úé 1(10% lo rttbt
lo trruieto léutico rcspe ilÍt&) o íeb t:ior c.tdtt iruu
pltuÍu.lL

,,ltt- 3". tsto lci etnt( oti tiga]' u datú de sLta

Prelimirlarmente, làz-se lleccssário trarscrevcr o objeiivo do Fundo de Dcscnvolvime[to
Econômico do Êstado FUNDES, conlõnne dispõc o aúigo 2" da Lei n" I l.30tl, de 29 de Janciro

de 2021, qLLe "Dd nova reg umcntuçtío do Fundo de l)escn\nl|imenlo lndu'1rial e (:onercidl -

FUNDET(: e oo Fundo de DesenNoli,inenh Rurttl - b'DR, que pat.\sdm a tleúonindr-se Fundo de

Desenvoltinento Ect) ômico do Eslado de Mdttt Grossrt - FUNDES. e dá outtos llt'oúdê cias. '.

Átt. 2" O l"tu1(b dt Dcsot|ol|inat í) hrhnúdl t (\r ettidl - FtiNDLl( c o

Funla dc D,:t!ütvtt'itne|Ío tlural - FDR íeúo §u6 Ji nlitudes Íe itkts tto

Fu,tlo lc Desenntti,ne lo Eco ôniu, ílo Esíttlo de Moío Grosso - I'UNDES
que íe i ?ot ohjclit\, ?rasÍit aNio Íhuficeiru em prullanurs e proietos tlo
i tercssc le eo o út e lo lese ltinrcnlo rcgionil e estutltttl, hasei lo-se ,uts

leguifiles premi§§a§:
I - acelerü o desenrolvime lo econômico tlo Eslido;
II - r'iabilizar a existêncid de linhas especiais de crédito;
lII - eslinulü a prolutiridade das empresas consíituídas no

d e s e nvo lv i men I o dd s cade ias pl oda Í irat,
IV - estünular a criação cle tinhas de créditos específcas pata
prcduíivas Ílo Estado,
V - propiciar e estintiar a cdpacilação como

Vl - propiciar o apritnoranefilo de lactlologia aPlicada
con. r!ializa\ào ? inJu\trializa\'ào de lvod t',' " inrtn,'\
V - propiciar o inves[imento na lecniJicação de produção;

jirtõJ-F-l

ilt" "2t Ill*kl

necotismo de otinizacão de

rr.,. ,A.nd.é A"tAnio lúuggi. n.' 06, Setor A CPA CEP: ?8049-901 Cuiâbá MT' (LS)
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VIII - ele\,ü a conpeíitiridade dos setores produtít'os
regional, nacional e internacional,
IX - apo recu$os e implemenlir ições etu projetos e progro,rros cont

Jindli.lile fio desehvolvimenío rcgiond e esladual;
X - priorizdr a\ regiões e os m nicípios de baiÍo ltldice de Desenvolvime lo
Hu lLtllo - IDH e cotfi econonids exauridas:
XI - criü linhds de crédib específicas Para empreendinenlos da Econonia
Ctialira.

O Poder Executivo editou ainda o Decreto N' 1.024 de 29 de iulho de 2021 que
"Regulamenld a Leí n'I1.308,de 29 dejaneiro de 2021, que cl.i novc! regula e taçãoao Fukdode
Desenvolvine to Industrial e Comercial - FUNDEIC e ao Fundo de Desenvoh,irnefilo R ral - FDR,
que passa a denominar-\e Fundo de Desenvolvime lo Econômico do Estado - FUNDES' e dá

outrats prorialências", o qual em seu o artigo 2o detemina:

ÁtÍ. 2'O l-undo da De!;ütrolrint,tlo Etonôtttico .lo E§lí4h - I'UNDES len Nr
olúetivo lttcstlt ktoio Jitru «ito ent ?rogÍo,rt,Jj c ?nieíos no i tcresse dtt

eLo o tit c tto lesenwh,i lc lo rcgion l c eú la.l, ,tos lctmos íht L?i

etkkluíris no\,11ctcddo!

ZPE;

I - ennrésíit os. fitttrtdomefikrs c s hve,tcõcs eco,tô,rticttt tos enDreendcloles
ttt Eto omir Crk iw e be eficiirio.^ los \etorcs ptirrlÍitio§, secu .iÍio§ e

lerciútios:
tl - gdrnntio rlc ri.os 1ú\ rcíLt idds opc]dÇõ(s tu í1édito t(liLttt|( .littt&t tlc ttt'ttl
ttl - tqotlt tu recurtot pLnd Lt iilple pnt,:lção de pn)ieh! c (:ütr«tdÇãa d!
cÍ»lsultoti.t pãro pesq isu di/it.uio ttcnológica, tt(itl »leníos qualifeul:ào le não
dc ahra, ?nulaÇãa, ln, gnção, desotolti lcnto dlts ttti|iladei eí:onôntictt.t c

outr.t\ .tÇões Lle intaretv! do rle:etn'ol|itttnÍo ecottôutica clo Lstlklo;
Il/ - dporle tle rcctsos pltt'd a cslt üttttaÇão do FLiNDI:S;

V - aporte le racur.tot pdrd tistot'ia\, fisc li:t4:ão. dco»tpa hd küta c tn'tlrução
dos prograr ds de desenvolvimenÍo econót1|i(D e\laluql.
Vl - dpofle cle recursos nas aíividades, na organizlção, na eslrulur.tção e na

inplanlação da (idminislração e no: proielos da Zo a de Processanlenío e

E\pot tação
Y - aporle de rccursos para aÇões rolíddas ao desenvol|imenlo regíonal,

especialme íe aquelas vinculadas às cadeids produtirds e Arranjos Ptoduti'tos

Locais - APL,;
VIII - aporte de retursos para a rccuferaçào conrcrvação e manulenção de

palrinônio ultural e hisíórico cottl potencial destinação íurisÍica:
lX - tlespesas de nanutenÇão da Sectetaria de Desenvolrinento Econônico do

Eslado de Malo Gtosso - SEDEC, i clttsfue pata pagamenlo de Pessoal' encargos

sociais e de dis despesas de custeio.

Transcreve-se ainda o afiigo 9' do Decreto N' 1.024 de 29 de julho de 2021, o qual revela

e especifica os beneÍiciários dos recursos de empréstimos e financialnentos, oriundos do Fundo de

Desenvolvimento Econômico do Estado - FUNDES

NccJ-Àf

lns .2.2 I
auo+ê I

,A!r e',a,t ,urOnio v"ggi, n." 06, Sctor 
^ 
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F-mF-t
lts .t7 I
l\:rr.ç 

l

Átt.9'. O.\ e U»ce detlorct; dd Lconomia Criuti\u e hcn(/iciúría! dos setorcs
e terciários

I - Miüoen?rcendenot htlít'idu l ou eh4irct;a le hicro c lequc o ?o e; ou
II - Produtut rwctl, de pcqueno c nédio tot't( passou Jísicu, ?essau luritlicd,
(:oopc rd iyu agr icul r uru ltnn i I to.,

1 - Enpreendedores da Econonia CtiaÍiva: empreendi enlos que usdn d
cridti'idade como desldque paru a criação de un produlo, oriundos das áreas de

arle.t cênicas, música, artes úsul:is, literalüra e nercado editoridl, audiovisadl,
animaçã(), ga ps, soítu'arar aplÍcados à econonia cridti.rct, publicidade, údio,
Ty, D1oda, arquitelurd, desiiln, gaslrcnonia, cullura popular, arlesanato,

e\renlos e

II - BeneíiLiárít,s los !;clorcs prinúrbs: onnrk? den.lo a pK,tlucio le milétiis'
n bfis n6 dliirl.ule.' da u! cufuttt«, pecuárit, utoluciío llote§íttl, DesLi e
oouicull rt,
III - Be cliciíítios tlo:t scíores sL'utttlátitrs: (hrímrendo a tl nsfotnt@io le
mole ds. subsílittciíls e conpo,rcnles oht fi finolith le d( se obícrcÚt trtotlutt,:t

itt,hitltiít cxt Íit'tt
1l/ - BL .'liciitiot dot selores lerciá os: uhutct lo o tohlétcio c o fot eci tc Ío

,lt \ttviÇn\ .n suhtidoÍes e/ou enprcsus. ificluindo 6 alivíí|fiílc§ reliciortott6
ao auris,rú e tÍunporle.
§ 2'C ,ttit?ttt-t,:
I - liiu oe npr«fiíledor itt4i'itlLlL !!!fr!!l! lllLc 4!úL! t!!!tL!t l 4 !!!t !!!t9.
cdlan(lcirio ,:t lr4or Llc dtó RS 81.000.00 t'oiÍentd c tu! llll r!!r!L
ll nicncnDllllt !!!lt JlLcita brfiu a Ltl tlqr!:!!t LB§:L!-!)!U11 a até RS

360.A00.00 (lt:!r!!rl2! sassení1 lttil !!!JlL
lll etü»'cs,t de putt!!4! !9rk-4l! !!4ft!/ r!!!i!!J L!! !!!tll !!12!r!!1: ! 8§
!60.!00,00 ltrc:eúos e .\cts(ttxt tttil rcuis) e iqual otLj4llt:ilt lLB§:Lll0l)-!!L!!
lq 4!!ta !!tlra!!!!i1!!! l Ltii I rylLl
§ 't' Cort i'ter't+c:
t - nrodurot: rut:sl !l! !!!!r!ll!! PÍtr1! Jlllgk eqlL rt! Llu btuttt tttl .4 l! Jtli
RSll5-000,0A tt!!!t!!!:!4!!!!! \ t ntrtttzt »til tvtti;);
t !- t tdio p!!1k !!!!!r! lc lt§4li]lllllllrtutttttutto; t tttÚtzc tttil ratti!) .11i

R52.000.0(A,00 ibis ntilha)es d! t ctLaL

Avançando o esludo da proposta. verilica-se quc a própria lei que se prctcndc alterar, qual

seja, Lei n" I 1.308 dc 29 dc janeiro de 2021, apresenta ern scu Capítulo V, no artigo I l, o rol de

bcncficiários para contlalação de ernpréstinros, financia cntos e subvençio ceouunticc cos

emprccndcdores, ln verài.r:

Arí. ll A\ niqonibilitklles lo l'anílo ttl! Ji aliúkles ?rcvisÍos no utt.4", i,tciso
I, rlesÍt Lci dÍ,stitlir-sc-ão I pesso( íísiut e iutílicít tlo§ s.torcs Fi,rtú os,

secun.lúÍios c íerciirirrs tu eunot i( est«luítl, \|tt scguiníe.firnlt:
I - nicroen4treenlelor ou (n4rÍeM de ,rit:ro c lrcqueno ?otíe;

Av ADdró 
^nlônio 

Masgi, n.'06, Setor A CP^ CEP: 78049'901 Cuiabá Ml. (LS)



EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLETa LEGrsLATrva Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CC.IR

Corissáo oe Co1\trtuiçdo.lJ>riçd e Reddçâo

II - produtor rural, pessoa.Íísicd, jutídica e cooperuíi,ra, da agricuhura íamiliar,
ou de pequeno e fiédio potle.

O aftigo 4", inciso I da rcÍcrida lci tarnbórn é claro quanb .tos beneficiários dos ploglamas:

Árt, 4" Do toktl dos rcc rsos nrctíklírtlos dot Liltulo! ptogÍau«t ou Ltc o tros que
.nhnn a !!t críetbs, no iniDto 70% (s?tt,ttu por ce ío) la ttLtitut tlistonítcl

I - enprést itrn!, ./i nncíulc ío$ e sabvnÇtio eLo ômiu os e mtweü.lrlot?t da

Ecoüotti Criní^\1 c he, ,litítitios dos retorcs rin.irio§, secu úírit,! e lerciíítios
conli)tiüe p iotiLklLl^ lefnidus pclo t?lrdiD (\»l:telho, dtsle rlue

»tittoafirytc,:ntlalot oü ?.tl\'e\d tle »ticro e leqüeüo Porte, otr protlurar rttrttl
tc.\\ttu fi\ictl .jutíliLít t Laor)!t'nt^\1. la agritulturtt lrrrnilktr. t)ü l( ?equttto e

niélb !)dla:

Diante do teor dos artigos supÍalrcnciollados, inlcrc-sc que os (prestâdores dc serviços,

conrerciantes! micro e pequenos empresários, compõem o setor tcrciário) os quais o auk)r

prctcndc discrirninar coln o presente projcto- Contudo os lneslnos já se el1conkal-rl amparâdos l1os

incisos ll, lll e lV do aúigo 9'do Decrcto N. 1.024 de 29 dc Julho de 2021, bern como no anigo 4r',

inciso I c aúigo 11, inciso I da I-ej o" 11.308 cle 29 deianciro de 2021, paÍa a disponibilidade dc

recursos do fundo cln qucslão. haja vista quc podcln se enqLladlaÍ colno (Microen'lpÍccndcdor
Individual ou ernpresa de miüo e pequcno poÍe), sendo poltanto beneliciários.

Ncstc scntido. não obstante a louvável iniciativa do Parlarnental, a matéria da presentc

ploposição não coDlpo a cabimcnto por melo de legislação avulsa, haja vista que, o meslno assunto

não pode ser discipljrado por rnais de urna lei.

Sendo assim, a proposição cln questào, trata de matéria análoga a lei erl \iÊor. c nqss(

caso aplica-sc o disposto no inciso IV, do aÍt. 7", da Lei Conrflcmentar l1.'95 dc 2(t de lêveleito dc

1998, bcm como aftigo 7", inciso IV da Lei Complencntar n" 06, de 27 dc dczenbro de 1990, as

quais dispõcm que'b hrcstto ttssuttlo rtão poleri ser discíplinutlo pot ttois de utua lei".

Nesta pcrspcctiva, o Regimento Intcmo dessa Casa dc Leis, é claro ao dispor sobrc a

prcscntc circunstância, vejamos:

A .194 CottsideÍ ,rl-!ie pruiudictrlos:
I - o .tistussiío, ou a lotação, lc qurtulueÍ pru?osiçato i.lê,\ti«t à o ttt jú
tqtov«li, ou d ouü1.1á rcicituda nd testru SessLio I'egi:htiw sdlt'o ttd ?t itttcil'.l
hixit6c, ttual1do ,:1 scgundd dPnNdção det à dnteriü cdtuter tl,lPlitti|o ou a

segu (t« hiúte\e, ndÍdndtt v l,:: prttposição rÜnwdu tot tet las do 01. 175'

(...)

Com base nos Ícfcridos alligos, c levando cln consider'ação que a natória da prcscnte

proposição já lbra abordada em 1ei, lcsta, po anto, prejudicada a discussão c votilÇão da presente

8
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proposição, confonne detemina o Regimento IÍtemo em seus afiigos 194, pará$afo único e 155,

inciso X.

Ademais, constata-se que os incisos III, IV e V que o autor pretende acrescentar a Lei nn

1 1.308 d§ 29 de janairo de 2021, incidem em atribuição ao estabelecer ações a serem cumpridas por
órgãos viflculados â outro Poder, incidindo em vício de inconstitucionalidade, devido ao principio
da separação de Poderes, que separa as funções de cada órgão, disposto no aÍt. 2" da Constituição
Federal e reproduzido no âú. 9o da Constituição do Estado de Mâto Grosso.

Alérn disso, a iniciativa de leis que versam sobre atribuições as Sedetarias de Estado é de

competênciâ privâtiva do Govemador do Estado, dessa fonna, a propostâ invade a esfera

administrativa alcançando atos ligados à atividade típica da Admiristração Pública, conforme
dispõe o atigo 39, parágrafo único, alineas "4" e'd", e artigo 66, inciso V da Constituição do

Estado de Mato Grosso. Vejamos:

Att. 39 A inicidíiva das leb cotnplemenlares e ordinárias cdbe a quLtlquer membto

ou Comirsão da Assenlbleia Legislatird, .to Governadot do Eslado, do Tribunal de

Jüsíiça, à Procuracloría Gerdl de Jusííça, P+oês#lwraM§l4de e aos

cidddãos, fiaÍorna e nos casos preúslos nesía CoNliluição
Pa ígtaío único São de inícicttittt ptivdíiva do Go|emador do Estado as leir que:

(...)
lI - disponhd l sobre.
d) ctioção de cargos, Jitnções ou empregos públicos a Admi istttçio Público
diretd e indircla ou ctut ento de s a rcm nerdção, obseflddo o disposlo na SeÇão

I , Capítulo l/, deste Título,
(...)

d) cÍiação, esíruluração e úúbuições das Secrcía as de Eslado e ótSaios .h
Ádminist rçiio Públici.

A . 66 Compele privalivohe le 4o Govemttlot tlo Eslado:
(...)
V - dispot sobrc t oryahizaçiío e Íuhciorlorrrento di Atltfiit islrução do Esttdo, na

Íomra dí lei;

A violação fica ainda mais patente quando é possivel depreender do ordenamento (Lei
Complementar Estaduâl n.n 612, de 28 de janeiro de 2019, que "Dispõe sobre a organização

administrativa do Poder Executivo Estadual e dá outras providências") o que âdiante segue:

Arí. 1gÀ Secftturio la Er.ít.to le Dete,trolvh,rc to Etolômico co,,ryete:

I - iíhni,tisíríü t ?olílica tle ie§e tolt'irrunlo eco,ta» iLo ifilusíÍitl, tofierciÍtl,
t títin tnincral e tle !ru\gid-
(..)
V - prunk»,e\ fu kltü e qoiaÍ o enPrcenle.loti§,rtu o EsíÍb;
VI - lesa,trolrcÍ c .tílbotttr lolílittts lrúhlitÍts de lc§e,troh'it tctttt, c(onôt tico le
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.fi,rni sislit iu e i re!:rttltt, er ível regiotul c esulud:
VIl - in« t^ur e esti, ttktÍ t tlin(t,fiizuçtio las cnrycs(r c agenícs de ?roluç.io,
insfilados q e ve h ht t sc ifistalo fio Estuthr;
VIll - propt c su?cttisiotur t exec çtio n6 políÍiLa:t lc i tíltt{ir\rs,
fiokt(hntc te o! lí, cttiler pruf.yÍrnúÍico, e le inteltinettlo! le fiaíuteza ícle ,

(...)
X - alminislrur os íundos especfuis de ihvestimenlos e de incenlivos Jiscais
destinados ao desenvolvimenlo ílas empresus de íüris 10;

Pelo exposto, o projçto de Lei confere a órgãos do Poder Executivo atibuições. Isto Sera
vicio de constitucionalidade, visto que só o senhor Govemador tem competê[cia legislativa para

definir atribuições dos órgãos que estão sob o seu comândo. Neste ponto, vicejam julgados do
Supremo Tribunal Federal, conforme abaixo é exemplificado:

PROCESSO LEGISL,-.1TIÍ/O INICIATIV,I. Ao Cheíe do Executi,ro local conpete
a iniciativa de projetos de lei coficemeníe a aÍribuiÇões da órqãos da
AdministraÇão Pública. Precedentes. açiio dircta de illconstitucionalidulle n"
2.329. rc\.ltoru ministra Cánnen Lúcía, Pleno, acótdão veiculado no Diário dtt
Justiçd de 25 de junho de 2010; dghlvo reginentdl no recu$o extraordinário n'
653-041, rclalot ninistto Luiz Edson Fachín, Pri]1eiru Turna, acórdão publicado
no Diório da,lustiça de 9 de agosto de 2016. (ARE 1077116 ÁgR, Relator(d): Min.
MARC) AURÉLI). Pnntiia Turna. iulgado ent 01/02/2020, PR)CESSO
ELETRÔNICO DJC-1A2 DIVULG 27-04.2020 PUBL]C 28.01-2020)

Não bastasse todo este anazoado, cumpÍe ainda consignar que a proposição seguida de sua
justificativa encontra-se alicerçadâ na questão da pandemia causâda pela Covid-l9. Desse modo,
embora a proposta teúa sido aprovada no mérito, deve ser também rejeitada em função da perda

superr'eniente do objeto da proposiÇão.

Tal conclusão decorre do fato de que o Decreto n" 10.282 de 20 de mârço de 2020,
vinculâdo â proposta está com sua validade superadâ.

O referido Decreto regulamenta a Lei no 13.979 de 6 de fevereiro de 2020 que dispõe sobre

as medidas para enftentamento da emergência de saúde pública de importância intemacional
decorrente do coronavíÍus responsável pelo surlo de 2019, que por sua vez, reflete a sua vigência ao

periodo de calamidade pública, instituída pelo Decreto Legislativo n" 6 de 20 de março de 2020,

que instituiu seus efeitos âté 31 de dezembro de 2020. Assim, na atualidade está com a sua validade

exauridâ.

Merece destaque o fato dc que tu dia 22/04/2022 foi assinada pelo Ministro da Saúde,

Marcelo Queiroga, â pofiaria GM/MS n'913, que declara o fim da Emergência em Saúde Pública

de Importàlcia Nacional (ESPIN), causada pela pandemia da Covid-19 no Brasil.

, NCCJR
llt .2zit_*
'.Rl'/b /rO
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Dessa fonna, considerando que a situação de emergênciâ (pandernia) ao qual se vincula a

proposta, não cstá mais vigente eü nosso ordenarnento juridico, há rla proposta a lcrda
supeNeniente do objeto.

Em hipótcscs scmelhantes à espécie, tem decidido o Suprcmo Tribunal Fcdcral pela
extinção anômala do processo dc controlc nonnativo abstraio, motivada pela pelda supervcnicntc dc
scu objcto, quc tarto podc deco[er da revogação do ato irnpugnado oorno cio exaurimenlo de sua

eÍrcácra- MLluli.t, /77?l1ardlr, confira-se, a propósito, aju sprudência da Coltc Suprema:

Ttdla-se íle aryuíçAo de descumprimento Lle prcceilo .fundarnenlal, com pedi<lo
liítinar, ptopotta pelo GOVERNADoR DO ESTADO DO AMAPA, conj

íunda,nento nos arts. 102, § 1", cla Constituição Federal e 2', I, da Lei 9.882/99,
co,n o objeti|o de inrtllidar a aheração pro to|ida pela Assembleia Legisldtira do
reÍericlo Estaclo no drÍ- 10, I. d e b, 1l e III, da Lei anapoense 816, de 20 de iulho
de 2001 - Lei de Diretrizes Otçanentórias Paru o a o de 2005, tesuhante de

emenda pa antentar ao projeÍo de lei cle inicialiT a do Podet EÍec íiro, nanlidd
quando dt! .lpretidção do |eío parcial do Chefe do reÍerido Poder. (...) Dacido.
Destaco do parecer dd Procürudorio Geral da RePública, fls 310-315, la'rr«do
pelt) e inente Procurador-Gerdl, Proí Clóudio Fonteles: (..) 15. Por fim'
observa-se que a ihrpossibili.lode iuidiú do peliÍlo também se reveh no íato de

is nomas l Lei de Dircttizes Orçamehtários (Lei n" 846/2004) iá se hatetem
exaurido com a prot tulgtçiío da Lei Oryart eftlária Ànuil (Lei n'877/2005)'
conforme entendimento lombém explicilado palo eminente Minislro Relalor
Sepúlwdd Períence nos auto.t da ÁDPF n" 63'ÁP. 16. Ante o exposto, o parecer é

pelo não conhecimento da Presente arguição de descumPrírnenlo de Prcceito
íunda eútal. (...)' (Fk. 312-315) Coreto o parecer. Registre-se que, no ctso, os

normar' dã Lei le Dirclrizes Oryamenkiti(s (Lei n" 846/2004) se exaurirom com
a promulgiÇão da Lei Oryameníária Á url (Lei 877/2005)' cotÍotme explicit«lo
peb erfiiflenle Mhtistro Sepúlvedi Pe e ce ,ro§ iukrs dt ÁDPF n" 63/AP. Do
ocposio, nego segui,nento oo pe.liclo. (ADPF n.' 61/ÁP, Relator o Miúislro
Carlos Vello,co, dccisão monoctuitica, DJ 13/6/05).

PoÍtanto, ante a existência de norma estâdual que dispôe sobre o assunto trâtado neste

projeto, bem como pela inconstitucionalidâde, por contrâriar o prilcípio constitucional da separação

de poderes e pela perda superveniente do objeto, a proposta elcontra impedimentos a sua

aprovação.

É o pa.c."..
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III - Voto do (â) Relator (â)

Pelas razões expostas, onde se evidência a ilcgalidade, inconstitucionalidâde e perda
supervcniente do objeto, voto contrário a aprovação do Projeto de Lei n." l'7'7/2021, de autoria do
Deputado Xuxu Dal Molin.

Sala das Comissões, em ,l Íde /1 ú <le 2022.

l\r Fichà dc Vofâcão

Voto Relator (a

Pclas razõcs cxfostas, ondc sc cvidôncia a il€galidade, inconstitucionalidâdc c pelda
supervcnicntc do objcto, voto contrário a aprovação do Projeto de Lci n." 17712021, de autoria
ckr Deputado Xuxu Dal Molin.

eto de Lei n." 177/2021 Púecet n." 21812022
Rcunião da Colnissão cm

Relator (a): D

Idcntificacão do ía) DeDutado (a

Relator (a

Av. Andre 
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